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PORTARIA N° 8/2020

A  P R E S ID E N T E  D A  C Â M A R A  D E  V E R E A D O R E S  D E  P IT A N G A , E S T A D O  DO  
P A R A N Á , N O  U S O  D E  S U A S  A T R IB U IÇ Õ E S , C O N F E R ID A S  P E L O  A R T IG O  2 7  D O  
R E G IM E N T O  IN T E R N O ,

C o n s id e ra n d o  a Lei n° 230 1 , de  24  de  ja n e iro  de  2020 ,

R ESO LV E

A rt. 1° A tu a liz a r  os  A n e x o s  III, IV  e V I da  Le i n° 207 1 , de  28 de  ju n h o  de  201 7 , no 
pe rcen tua l d e '7 ,3 2 %  (se te  in te iro s  e trin ta  e  do is  ce n té s im o s  por cen to).

A rt. 2° E sta  P o rta ria  e n tra  em  v ig o r na  d a ta  de  sua  pu b lic a çã o , com  e fe ito  a 1° de  
ja n e iro  de  2020.

P itanga , 31 de  ja n e iro  de 2020.

yrnPauloski 
Presidente

http://www.pitanga.pr.leg.br
mailto:camara@pitanga.pr.leg.br
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ANEXO III
VENCIMENTOS DO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Auxiliar de Serviços Gerais - Padrão 01

Classe 1 2 . 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17
18 Grau-A 1081,53 1135,60 1192,38 1252,00 1314,60 1380,33 1449,35 1521,82 1597,91 1677,80 1761,70 1849,78 1942,27 2039,38 2141,35 2248,42 2360,84
29 Gr^u-B 1189,68 1249,16 1311,62 1377,20 1446,06 1518,37 1594,29 1674,00 1757,70 1845,59 1937,86 2034,76 2136,50 2243,32 2355,49 2473,26 2596,92
39 Grau-C 1297,83 1362,73 1430,86 1502,40 1577,52 1656,40 1739,22 1826,18 1917,49 2013,37 2114,03 2219,74 2330,72 2447,26 2569,62 2698,10 2833,01

Telefonista/Copeira/Motorista - Padrão 02
Classe 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17
19 Grau-A 2078,64 2182,57 2291,70 2406,28 2526,60 2652,93 2785,57 2924,85 3071,10 3224,65 3385,88 3555,18 3732,94 3919,58 4115,56 4321,34 4537,41
29 Grau-B 2286,50 2400,83 2520,87 2646,91 2779,26 2918,22 3064,13 3217,34 3378,20 3547,12 3724,47 3910,69 4106,23 4311,54 4527,12 4753,47 4991,15
39 Grau-C 2494,37 2619,08 2750,04 2887,54 3031,92 3183,51 3342,69 3509,82 3685,31 3869,58 4063,06 4266,21 4479,52 4703,50 4938,67 5185,61 5444,89

Recepcionista - Padrão 02A
Classe 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17
29 Grau-A 2286,51 2400,83 2520,87 2646,92 2779,26 2918,23 3064,14 3217,34 3378,21 3547,12 3724,48 3910,70 4106,24 4311,55 4527,13 4753,48 4991,16
39 Grau-B 2515,16 2640,91 2772,96 2911,61 3057,19 3210,05 3370,55 3539,08 3716,03 3901,83 4096,93 4301,77 4516,86 4742,70 4979,84 5228,83 5490,27
Pós-grad.-C 2743,81 2881,00 3025,05 3176,30 3335,12 3501,87 3676,96 3860,81 4053,85 4256,55 4469,37 4692,84 4927,48 5173,86 5432,55 5704,18 5989,39

Escriturário de Administração - Padrão 03
Classe 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17
29 Grau-A 3355,87 3523,67 3699,85 3884,84 4079,09 4283,04 4497,19 4722,05 4958,16 5206,06 5466,37 5739,68 6026,67 6328,00 6644,40 6976,62 7325,45
39Grau-B 3691,46 3876,04 4069,84 4273,33 4487,00 4711,35 4946,91 5194,26 5453,97 5726,67 6013,00 6313,65 6629,34 6960,80 7308,84 7674,29 8058,00
Pós-grad.-C 4027,05 4228,40 4439,82 4661,81 4894,90 5139,65 5396,63 5666,46 5949,79 6247,28 6559,64 6887,62 7232,00 7593,60 7973,28 8371,95 8790,54

Assistente de Inforniática/Agente Administrativo/Agente Financeiro/Procurador/Contador- Padrão 04
Classe 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 • .17
35 Grau-A 5634,87 5916,61 6212,44 6523,06 6849,22 7191,68 7551,26 7928,83 8325,27 8741,53 9178,61 9637,54 10119,41 10625,39 11156,65 11714,49 12300,21
Pós-grad.-B 6198,36 6508,27 6833,69 7175,37 7534,14 7910,85 8306,39 8721,71 9157,79 9615,68 10096,47 10601,29 11131,36 11687,92 12272,32 12885,94 13530,23
Mestrado-C 6761,84 7099,93 7454,93 7827,68 8219,06 8630,01 9061,52 9514,59 9990,32 10489,84 11014,33 11565,05 12143,30 12750,46 13387,99 14057,39 14760,25
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ANEXO IV
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Categoria Funcional Número de Cargos Padrão

Carga Horária 
mínima (horas 

semanais) ‘ Vencimento (R$)
t

A ssessor Legislativo 1 CC-1 40 6.221,23

A ssesso r de G ab in ete 1 CC-2 40 4.769,61

A ssessor Parlam en tar 1 1 CC-3 40 4.403,99

A ssessor Parlam en tar II 2 CC-4 40 2.799,32

A ssessor Parlam en tar III 1 CC-5 40 1.373,56

ANEXO VI
GRATIFICAÇÕES PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO

Nomenclatura das Funções Padrão Vencimento (R$)

D iretoria Geral G F-1 2.281,12

Co ntro lad oria  interna GF-2 2.248,04

Pregoeiro GF-3 1.373,56

A ssessoria  de Plenário G F-4 725,83

M em b ro  de Com issão A dm in istrativa GF-5 518,44

http://www.pitanga.pr.leg.br


Editais Coneio do Cidadão
TERÇA-FEIRA 

4 DE FEVEREIRO DE 2D2D 
N°I2D2

MUNICÍPIO DE PITANGA

PORTARIA N“ 48, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

Altera membro da Comissio Organizadora e Fiscalizadora 
do Concurso Público de Provas e Títulos para provimentos 
efetivos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando que em cumprimento às determinações constitucionais 
(art. 37, II), do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Pitanga (Parágrafo único, art. 
12, arts. 13/16), da Lei Orgânica do Município (art. 82 e art. I I S ,  II, "c") deve-se realizar 
concurso Público para provimento de cargos efetivos, e em virtude de necessidade de 
preenchimento de cargos vagos e considerando o Ofício nS 06/2020 da Com issio do 
Concurso Público Municipal 2019,

RESOLVE

Art. 12 Alterar membros da Comissão Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público de 
Provas e Títulos para o provimento de Cargos Efetivos, com o objetivo de tomar todas as 
medidas cabíveis e necessárias para a realização do Concurso Público de Provas e Títulos, 
que será oportunamente terceirizado através de certame licitatório, e designar para compor 
a mesma os seguintes membros;
Lucas Emanoel Marcondes Klem er-Assessor Executivo - Matricula ns 51103;
Corinne GuntzeI Lealdino -  Enfermeira - Matrícula n? 52865;
Edviges Antonia lubel Trojan - Oficial Administrativo - Matrícula n® 55171;
Daniele Gomes Ziebarth -  Auxiliar Administrativo - Matrícula 54984;
Nilza Mari Eleutério dos Santos Chagas -  Auxiliar Administrativo da Educação • Matrícula 
33011.

Art. 2® Fica indicado para Presidir a mencionada Comissão a Servidora Corinne GuntzeI 
Lealdino e para secretariar a Servidora Daniele Gomes Zierbarth.

t. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIS  - C o n s ó rc io  In term u n ic ip a l d e  S a ú d e  d a  R e g iã o  de  Ivaiporã  
C N P J  02.586.019/0001-97

AVISO DE LICITAÇAO
O BSERV A Ç Ã O : LIC ITA ÇÃ O  EXC LU SIV A  PARA M ICR O EM PR ESA  (M E), EM PR ESA S DE 
PEQ UENO  PORTE (EPP) E M ICR O EM PR EEN D ED O R  IN D IV ID U A L (M EI), LO CAL E 
REG IO N A L, EM A TEN Ç Ã O  A S D ISPO SIÇÕ ES P R EV IST A S  NA LEI C O M PLEM EN TA R  N2 
123/06 REG U LA M EN TA D A  PELO D ECR ETO  N 8 .53 8/1 5, LEI C O M PLEM EN TA R  N2 
147/14 E LEI M U N ICIPA L N ° 481 /20 17 ._________________________________________________

TER M O  D E  IN C LU SÃ O  D E D O TA ÇÃ O  O R ÇA M EN TA RIA  

D IS P E N S A  N° 18/2019

Fica acrescida da dotação orçamentaria abaixo descrita, em todos os documentos 
pertinentes, o D IS P E N S A  N° 18/2019, ficando portanto considerada a dotação infra 
citada:

P R O C E D IM E N T O  L IC IT A T Ó R IO  N .s  0 0 9 / 2 0 2 0  
M O D A L ID A D E : P R E G A O  P R E S E N C IA L  N .s  0 0 4 / 2 0 2 0

O  M u n ic íp io  d e  S a n ta  M a ria  d o  O e s te  — Pr co m  fu n d a m e n t o  na Lei 
F e d e ra l n .°  1 0 .5 2 0 / 2 0 2 , co m  a p lic a ç ã o  s u b s id iá r ia  da Le i F e d e ra l n . °  8 .6 6 6 / 9 3  e 
su a s  a lte ra ç õ e s  p o s te r io r e s , c o m u n ic a  q u e  re a liz a r á  l ic ita ç ã o  c o n fo rm e  as 
s e g u in te s  e s p e c if ic a ç õ e s :

Dotação:

R E D  06 -  01.001.10.122.0001.2001.3.3.90.30.00.00

O B JE T O : “A Q U IS IÇ Ã O  D E  M E D IC A M E N T O S  P A R A  A T E N D E R  A O  P R O N T O
A T E N D IM E N T O  D A  S E C R E T A R IA  D E S A Ú D E  D O  M U N IC IP IO  D E S A N T A  M A R IA  DO  
O E S T E  - P A R A N Á " , de  a c o r d o  c o m  a s  d e m a is  e s p e c if ic a ç õ e s  do  e d ita l e a n e x o s .
D A T A  DE E N T R E G A  D O S D O C U M E N T O S : N o d ia  17 d e  F e v e re ir o  d e  2 0 2 0 , à s  0 9 :0 0  
h o ra s  na P r e fe itu ra  M u n ic ip a l d e  S a n ta  M a ria  d o  O e s te .

Permanecem em vigor e inalteradas as  demais disposições referentes aos 
procedimentos, subscrevendo o presente Termo de Inclusão de Dotação 
orçamentaria, que passa a valer após a sua publicação, validadas e ressalvadas todas 
as operações anteriores a teste documento, retroagindo a data de homologação.

Ivaiporã, 03 de Fevereiro de 2020.

- V A L O R  M A X IM O  T O T A L : R$  1 9 6 .2 6 2 ,0 2  (C e n to  e N o v e n ta  e S e is  M il D u ze n to s  e 
S e s s e n ta  e D o is  R e a is  e D o is  C e n ta v o s ).

C R IT É R IO  DE JU L G A M E N T O : M e n o r P re ç o  P o r Item

- A Q U IS IÇ A O  D O  E D IT A L
O  p r e s e n te  E d ita l, e n c o n tra -s e  à d is p o s iç ã o  para  v e r if ic a ç ã o  p o r p a rte  dos 
in te re s s a d o s  na D iv is ã o  d e  L ic ita ç õ e s , nas d e p e n d ê n c ia s  da P r e fe itu ra  M u n ic ip a l 
s itu a d a  na R ua J o s e  d e  Fra n ça  P e r e ira , 10, C e n tr o  — M u n ic íp io  d e  S a n ta  M a ria  d o  
O e s te -P r , C E P  8 5 .2 3 0 -0 0 0 , bem  co m o  no e n d e r e ç o  e le tr ô n ic o : 
w w w .s a n ta m a r ia d o o e s te .p r .g o v .b r , no  h o rá r io  d a s  8 :0 0  á s  1 7 :0 0  h o ra s. 
In fo rm a ç õ e s : (4 2 ) 3 6 4 4 -1 3 5 9 .

S a n ta  M a ria  d o  O e s te / P R , 03 d e  F e v e re ir o  d e  2 0 2 0 .

E N F ° C LO D O A LD O  F E R N A N D E S  D O S S A N T O S  

P R E S ID E N T E

D IL M A IR O N  DE M A T T O S  

P r e g o e iro  -  P o rta r ia  n .°  0 0 9 / 2 0 2 0

Rua Professora Diva Proença n° 500, em Ivaiporã -  Parana Fone (43) 3472-0649 
C N P J: 02.586.019/0001-97 e-mail: cisivaipora@hotmail.com

http://www.santamariadooeste.pr.gov.br
mailto:cisivaipora@hotmail.com
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ANEXO IV
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Categoria Funcional Núm ero de Cargos Padrão

Carga Horária 
m ínim a (horas 

semanais) V encim ento (R§)

Assessor Legislativo 1 CC-1 4D 6.221,23

Assessor de Gabinete 1 CC-2 40  ’ 4.769,61

Assessor Parlam entar 1 1 CC-3 40 4.403,99

Assessor Parlam entar II 2 CC-4 40 2.799,32

Assessor Parlam entar III 1 CC-5 40 1.373,56

ANEXO VI
GRATIFICAÇÕES PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO

■ R U A JO S ÉD E FR A «Ç A P ER E IR A ,« ’ 1 0 -C EP;!5 ,Z 30-000  -FO«EIFAX:{4Z)3E'I4-135S S m l o S í m è t e t e

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 004/2020

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, referente a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MÓVEIS PLANEJADOS A SEREM ENTREGUES NAS 

DEPENDÊNCIAS PERTECENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DE SANTA 

MARIA DO OESTE”.

Assim, com base no Art. 24, Inciso IV da Lei n.° 8.666/93, RATIFICO 

A DISPENSA.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste -  Pr, 03 de Fevereiro de 2020.

N o m e nc la lura  das Funções Padrão V encim en to [R$|

D ire to ria  Geral GF-1 2.281,12

Controladorla interna 6F-2 2.248,04

Pregoeiro 6F-3 1.373,56

Assessoria de Plenário GF-4 725,83

M em bro de Comissão A dm in istra tiva 6F-5 518,44

José Reinoldo Oliveira 
Prefeito Municipal

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO N.° 010/2020

REFERENTE: DISPENSA N.° 004/2020

OBJETO: “CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOVEIS 

PLANEJADOS A SEREM ENTREGUES NAS DEPENDÊNCIAS PERTECENTES A 

SECRETARIA DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE”.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste -  Pr, inscrita no 
CNPJ sob n°. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa na Rua Jose de 
França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste -  Pr.

CONTRATADO: MARCENARIA GODOI CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 
05.845.834/0001-1 1, situada na Rua das Escarpas, 203, Centro, Santa Maria do 
Oeste- Pr.

VALOR GLOBAL: R$ 12.350,00 (Doze Mil e Trezentos e Cinquenta Reais).

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso IV do art. 24 da Lei 8666/93 

e alterações posteriores, dispensado o contrato nos termos no art. 62, § 4° da lei 

8666/93.

Santa Maria do Oeste, 03 de Fevereiro de 2020.

José Reinoldo Oliveira 
Prefeito Municipal

http://www.pitanga.pr.leg.br

